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PROJETO DE LEI NE 21E+ /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, faz

saber, que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art, 1e Fica insütuído o Programa Municipal de Fomento à Cultura Pau-ferrense - Conexão

Oiticicâ, com a finalidade de incentivar, apoiar e difundir a produção cultural local, assegurando

o acesso democráüco da população aos bens e serviços culturâis em êspaços públicos e em

parceria com a iniciaüva privada.

§ 1e Será realizada chamada pública anual por meio de edital próprio para ocupação de espaços

públicos de forma calendarizada.

§ 2e Será realizada chamada pública anual por meio de edital próprio, na modalidade de
premlação, para seleção de produções artísticas dos trabalhadores e trabalhadoras da cultura
Pau-ferrense para compor o calendário cultural popular do município conforme arügo 5e desta

lei.

rural e nos bairros com menor acesso às políticas culturais.
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CAPíTUIO II
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LESIS

lnstitui o Programa Municipal de Fomento à Cultura

Pau-ferrense - Conexão Oiticica, destinado à

promoção da produção, difusão, financiamento e

fruição cultural no Município de Pau dos Ferros/RN,

com ênfase em comunidades da zona rural e em

localidades com menor acesso aos bens e serviços

culturais, e dá outras providências,

Art.2s O Progrãma terá como princípio fundamental a valorização da diversidade cultural de

trabalhadores e trabalhadoras Pau-ferrenses, com enfoque especial nas comunidades da zona
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Art,3s São objetivos do Programa Municipal de Fomento à Cultura Pau-ferrense - Conexão

Oiücica:

l- realizar chamadas públicas periódicas para seleção de projetos culturais;

ll- mapear a produção artística e cultural de trabalhadores e trabalhadoras culturais do município

através do Sistema Municipal de lnformações e lndicadores Culturais - SMIIC;

lll - promover a circulação e fruição cultural de bens e serviços no municÍpio, em especial nas

comunidades da zona rural e em bairros com baixo acesso a essas atividades;

lV - insütuir um Calendário Cultural Popular - CCB elaborado em fórum próprio de escuta pública

junto ao conjunto de trabalhadores e trabalhadoras da cultura Pau-ferrense;

V - fortalecer o direito de acesso à cultura como política pública permanente;

Vl - realizar chamada pública de ocupação de espaços públicos e equipamentos culturais para

realização de aüvidades, ações, projetos e eventos.

Vll - instituir a Plataforma virtual do Mapa da Cultura Pau-ferrense com cadastramento e

divulgação de atividades artísticas, culturais, eventos, ações, festas populares, espaços e

equipamentos nesta área,

CAPíTULO III

Da Gestão e lmplementeção

Art.4e A gestão e a implementação das ações do Programa ficará a cargo da Secretaria Municipal

de Cultura e Turismo - SECULI, que poderá articular-se com o Conselho Municipal de Política

Cultural - CMPC, e com demais órgãos e entidades da sociedade civil para sua avaliação e
monitoramento.

Art.5e O Calendário Cultural Popular - CCP será elaborado anualmente, em fórum de escuta

pública próprio, garantindo a ampla participação de artistas, produtores, trabalhadores e

trabalhadoras culturais, além de representantes de órgãos de controle e fiscalização (conselhos,

fóruns, coletivos).

CAPíTULO IV

Oo Financiamento

Art,6e As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de:

l- recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB);
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ll- dotações orçamentárias próprias do Município;

lll - convênios, transferências voluntárias e outras fontes de financiamento que se fizerem

disponíveis.

capíruro v

Das Disposições Finais

Art.7s O Poder Exêcuüvo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (noventa) dias após sua

publicação.

Art.8e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9e Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 02 de outubro de 2025.

JAIME DE CA LH COSTA NETO

dor
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Leitem como finalidade insütuir o Programa Municipal de Fomento

à Cultura Pau-ferrense, instrumento que busca promover o fortalecimento das expressões

artísticas e culturais do município, democratizando o acesso à cultura e valorizando a diversidade

de manifestações locais.

A proposta reconhece que, embora Pau dos Ferros seja um polo regional de relevância,

ainda persistem desigualdades no acesso aos bens e serviços culturais, sobretudo nas

comunidades da zona rural e em bairros periféricos, onde a população enfrenta maiores

dificuldades de fruição cultural. Nesse sentido, o Programa ora insütuído pretende corrigir tais

assimetrias, levando arte e cultura a quem mais necessita.

Um dos pilares centrais da iniciaüva é a realização de chamadas públicas periódicas, que

asseguram transparência, isonomia e democraüzação no acesso aos recursos e oportunidades,

Além disso, destaca-se o mapeamento das produções artísticas locais, permiündo identificar

talentos, fortalecer trajetórias e consolidar a idenüdade cultural pau-ferrense.

Outro aspecto fundamental é a criação do Calendário Cultural Populai construído de

forma parücipativa em fórum de escuta pública, garanündo o envolvimento de arüstas,

trabalhadores e trabalhadoras da cultura, bem como representantes da comunidade. Tal medida

reforça o princípio da gestão democrática da cultura, em consonância com o que preconiza o

Sistema Nacional de Cu ltura.

No tocante ao financiamento, a iniciaüva prevê a uülização de recursos oriundos da

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), bem como outras fontes de custeio

que possam ser acessadas pelo Município, sem Berar impactos financeiros adicionais ao erário

municipal, em observância ao princípio da economicidade da gestão pública.

Dessa forma, o Programa Municipal de Fomento à Cultura Pau-ferrense representa um

avanço significaüvo nas políücas culturais locais, ampliando direitos, promovendo inclusão social

e fortalecendo a identidade do nosso povo por meio da arte e da cultura.
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Assim, diante da relevância social, cultural e econômica da presente proposta, submeto

este Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores, contando com sua aprovação para que

Pau dos Ferros possa avançar rumo a uma política cultural mais justa, inclusiva e democrática.
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PARECER NE OL76/2O25 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRÊ O

PROJETO DE LEI N9 235712025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Emento: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE

FOMEMO À CUOUAA PAU.FERRENSE . CONEXÃO

offaa, DESflNADO À PROMOçÃO DA PRODU6O,
DTFUSÃ1, FtNANctAMENTo E FRUtçÃo 1ULTURAL

NO MUNICIPIO DE PAU DO, FERROS/RN, COM

ÊNFASE EM 1)MUN\DADES DA zoNA RURAL E EM

LOCALIDADES COM MENOR ÁCESSO ÁOS 8EN5 E
iERVtÇOS CULTURATS, E DÁ OUTRAS PROWOÊX1AS.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Nr 235712025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que " lNSTlTUl O PROGRAMA MUNICIPAL DE

FOMENTO À CULTURA PAU-FERRENSE - CONEXÃO OtnCtCA, DESTTNADO À pAOUOÇÃO OA

PRODUçÃO, DIFUSÃO, FINANCIAMENTO E FRUIçÃO CIJLTURAL NO MUNICíPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, COM ÊNFASE EM COMUNIDADES DA ZONA RIJRAL E EM LOCALIDADES COM

MENOR ACESSO AOS 8EíVS ESERy/ÇOS CULTURATS, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS."

O referido proieto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislatíva, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÂo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislatlvo Municipal.
É breve relatório.
Passo a aná lise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constitulção Federal de 798í,j Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Oryàntca de Pau dos Fefi6: Art.7e - Comryte oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
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peculiot interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à cOMlSsÃo DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c

artigo 78, inciso l, ll e lV dojá citado Regimento lnterno:

ReEimeflto tnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, lustiço e

Redoção opinoró prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os prorysições que tromitom pelo

Cômoro, resmlvodos os que, explicitamente, tiveram outro desüno por

este Regimento. § 2e - Somente qudndo fworóvel o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e tramitará pelas demois comissões.

Regimento tnterno: Art. 78 - Suos otribuições seúo de apreciar: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
grcmoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plenório; lv - Eloboror o redação finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorcm de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o âspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,

Justiça e Redâção, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógíca, voto favoravelmente à apreciação e aprovação

da presente proposição - Projêto de Lei nc 235712025, de autoria do Poder Legislativo

Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do

Legislativo Municipal nos termos da Lei orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÂO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no

princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

institui o programa municipal de fomento à cultura Pau-Ferrence - conexão oiticica,

destinado à promoção da produção, difusão, financiamento e fruição cultural no município

de pau dos ferros/rn, com ênfase em comunidades da zona rural e em localidades com

menor acesso aos bens e serviços culturais.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da
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COMISSÃo DE cONsTíTUlçÂO, JUSTIçÁ E REDAçÃo, em reunião na saÍa das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 09 de outubro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREAoORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2351/2025 do Poder Legislativo Municipal,

podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃo, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão,

Sala das Comissões, 09 de OUTUBRO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JUsTçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOS NANDES DE AQUINO
denteP

VER, FRANCISCA IRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA ANAMAIA COSTA

Relatora
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